
Ministério da Saúde
Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos

  

OFÍCIO Nº 1696/2023/ASPAR/MS                                        

Brasília, 25 de outubro de 2023.
  

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Federal Luciano Bivar

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

 

 

Referência:  Requerimento de Informação nº 2287/2023

Assunto: Informações relacionadas às providências adotadas para o
enfrentamento da crise sanitária decorrente da pandemia ocasionada pela
Covid-19.

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao Ofício nº 359/2023,
proveniente da Primeira Secretaria da Câmara dos Deputados, referente
ao Requerimento de Informação nº 2287/2023, de autoria do Deputado
Federal Eduardo Bolsonaro (PL/SP), por meio do qual são requisitadas
informações relacionadas às providências adotadas para o enfrentamento da
crise sanitária decorrente da pandemia ocasionada pela Covid-19, sirvo-me do
presente para encaminhar as informações prestadas pelas áreas técnicas
da Secretaria-Executiva (0036834530).

2. Desse modo, no âmbito do Ministério da Saúde, essas foram as
informações exaradas pelo corpo técnico sobre o assunto.  

3. Sem mais para o momento, este Ministério permanece à disposição
para eventuais esclarecimentos que se façam necessários.

 

Atenciosamente,

 

NÍSIA TRINDADE LIMA

Ministra de Estado da Saúde
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Ministério da Saúde
Secretaria-Executiva

Gabinete
  

DESPACHO

SE/GAB/SE/MS

Brasília, 23 de outubro de 2023.
  

Assunto: Requerimento de Informação nº 2287/2023 - Deputado
Federal Eduardo Bolsonaro (PL/SP).

 

1. Trata-se do Requerimento de Informação nº 2287/2023
(0036130026), o qual solicita informações relacionadas às providências
adotadas para o enfrentamento da crise sanitária decorrente da pandemia
ocasionada pela Covid-19, mais especificamente que se forneçam cópias dos
seguintes documentos juntados ao NUP 00692.003390/2020-81:

1. Nota Técnica 102 (SEI/MS 0032926988);

2. Anexo (SEI/MS 0032939801);

3. Despacho DAHU (SEI/MS 0032930854);

4. Despacho CGOEX/SAES (SEI/MS 0032958916);

5. Despacho CGOEX/SVSA (SEI/MS 0032966590).

2. Ao Chefe da Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e
Federativos - ASPAR/MS, em restituição, com a juntada da documentação
solicitada, conforme anexo (0036834512), para as providências cabíveis.

 

Assinatura Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Elton Bernardo Bandeira de
Melo, Administrador(a), em 25/10/2023, às 16:04, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0036834530 e o código CRC CE81F998.

Referência: Processo nº 25000.138902/2023-43 SEI nº 0036834530
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Ministério da Saúde
Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente

Departamento de Imunização e Doenças Imunopreveníveis
  

NOTA TÉCNICA Nº 102/2023-DIMU/SVSA/MS

  

1. ASSUNTO

1.1. Cuida-se da NOTA JURÍDICA n. 00066/2023/SGCT/AGU (SEI nº 0032650767), por meio da
qual a Secretaria-Geral de Contencioso da Consultoria Jurídica do Ministério da Saúde, apresenta um
breve retrospecto  dos atos praticados e cautelares deferidas nos autos das ADPF´s nº 754 e 756, que
impugnam atos do governo federal refratários à vacinação contra a Covid-19.

1.2. A Nota Jurídica sintetiza os pedidos formulados nas mencionadas demandas, bem como as
medidas cautelares deferidas em diferentes momentos processuais. Porém, em atenção ao
"encerramento do ciclo governamental anterior - seguido de vasta reestruturação administrativa, de
grande reformulação dos agentes responsáveis pela elaboração e execução de políticas públicas e de
significativa mudança de perspectiva na atuação do Poder Executivo Federal", é requerido a "reavaliação
dos elementos políticos e jurídicos de conveniência subjacentes à atuação da Advocacia-Geral da União",
no âmbito das ações em análise.

1.3. É o breve relatório. 

2. ANÁLISE

- DAS AÇÕES JUDICIAIS - ADPF 754 e 756

2.1. Preliminarmente, cumpre ressaltar que os assuntos aduzidos nas ADPF´s em análise, não
dizem respeito apenas às ações de vacinação, considerando que no âmbito desta Pasta ministerial
outros Órgãos internos atuaram no controle e combate à pandemia covid-19.  

2.2. Em que pese a competência do Programa Nacional de Imunizações, à época sob a gestão
da Secretaria de Vigilância em Saúde e, deste renomado  Programa  ter formalizado o Plano Nacional
Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19 (PNO), as decisões referentes às aquisições
de vacinas COVID-19 e ações de vacinação, à época, foram administradas  pela extinta Secretaria
Extraordinária de Enfrentamento à Covid-19.

2.3. Apenas em 20 de junho de 2022, com a publicação do  Decreto nº 11.098/2022, que a
administração dessas ações de vacinação contra a covid-19 retornaram para a competência da Secretaria
de Vigilância em Saúde, atualmente denominada de Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente, em
razão do Decreto nº 11.258, de 1º de janeiro de 2.023. 

- Do Programa Nacional de Imunização

2.4. O Programa Nacional de Imunizações tem como missão reduzir a morbimortalidade por
doenças imunopreveníveis, com o fortalecimento de ações integradas de vigilância em saúde para
promoção, proteção e prevenção em saúde da população brasileira. É um Programa vigente desde 1973,
e normatizado pela Lei nº 6.259, de 30/10/1975 e regulamentado pelo Decreto nº 78.231, de
12/08/1976.

2.5. Na atual gestão, foi criado o  Departamento de Imunização e Doenças Imunopreveníveis,
sob a égide da Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente, a quem compete adotar todas as
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providências referentes à vacinação no País e à coordenação das ações do  Programa Nacional de
Imunizações, nos termos do Decreto nº 11.358/2023. 

2.6. Embora anterior à criação do SUS, o Programa Nacional de Imunizações observa princípios
desse sistema, como a universalidade de acesso, a integralidade da assistência, a descentralização
político-administrativa e a equidade. A sua gestão é compartilhada com as secretarias estaduais e
municipais de saúde e a execução se dá nas três esferas de gestão do SUS, em rede articulada,
hierarquizada e integrada.

2.7. No mais, todas as  ações de vacinação necessariamente são pactuadas no âmbito da
Comissão Intergestores Tripartite (CIT) e da Comissão Intergestores Bipartite (CIB). Ainda, compete
ao Ministério da Saúde coordenar e apoiar, técnica, material e financeiramente, a execução do Programa,
em âmbito nacional e regional. As ações de execução do programa são de responsabilidade das
secretarias de saúde das unidades federativas (UF), podendo o Ministério da Saúde participar, em caráter
supletivo, das ações previstas no programa e assumir sua execução, sempre que exista interesse nacional
ou emergências que o justifiquem   (§§1º e 2º do art. 4º da Lei 6.259/1975), como foi no caso da
pandemia decorrente da covid-19.

2.8. Quanto ao mercado de vacinas, no Brasil tal mercado é majoritariamente público e a base
de desenvolvimento de vacinas no país é constituída especialmente pelo Instituto de Tecnologia em
Imunobiológicos (Bio-Manguinhos) e pelo Instituto Butantan.

2.9. A Bio-Manginhos é uma unidade da Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz) responsável por
pesquisa, inovação, desenvolvimento tecnológico e pela produção de vacinas, kits para diagnóstico e
biofármacos voltados para atender prioritariamente às demandas da saúde pública nacional. Já
o Butantan produz imunobiológicos voltados para a saúde pública, sendo responsável por grande parte
dos soros e vacinas produzidas no Brasil (Nota Informativa 24/2021-DECIT/SCTIE/MS). Outras vacinas são
adquiridas de laboratórios internacionais pelo próprio Ministério da Saúde ou por meio do Fundo
Rotatório da Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS).

2.10. Destaca-se, ainda, que o Complexo Tecnológico de Vacinas (CTV) de Bio-Manguinhos é o
maior fornecedor em número de doses das vacinas que integram o Calendário Nacional de Imunização do
Ministério da Saúde.

2.11. O processo de incorporação, exclusão ou alteração de tecnologias em saúde
(medicamentos, produtos, procedimentos, protocolo clínico, ou diretriz terapêutica, inclusive vacinas)
pelo SUS é de responsabilidade da Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos
(SCTIE/MS), assessorada pela Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS (Conitec) (Lei
8.080/1990, art. 19-Q e Decreto 7.646/2011). Os relatórios de recomendação para incorporação de
vacinas levam em consideração dados epidemiológicos; as evidências científicas sobre sua eficácia,
efetividade e segurança; a avaliação econômica comparativa dos benefícios e dos custos em relação às
tecnologias já incorporadas (são realizados estudos de custo-efetividade desde 2008); o impacto da
incorporação da tecnologia no SUS, entre outros aspectos (Nota Técnica
476/2021/CITEC/CGGTS/DGITIS/SCTIE/MS e Nota Técnica 1277/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS). 

- Ações da Nova Gestão - DIMU/SVSA/MS

2.12. De início cabe ressaltar que a Portaria GM/MS nº 913, publicada em 22/04/2022, revogou
a Portaria nº 188/GM/MS, de 03 de fevereiro de 2020,   que entrou em vigor em 22/05/2022, na qual
declarou o fim da Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) decorrente do SARS-
CoV-2.

2.13. Neste contexto, em 12 de maio de 2022, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa)
prorrogou, a pedido do Ministério da Saúde, o prazo de validade das autorizações para uso emergencial
de vacinas Covid-19, que deixariam de ser usadas na Campanha de Vacinação contra a doença com o fim
da ESPIN.  Segundo a decisão da Diretoria Colegiada da Anvisa, as autorizações permanecerão válidas por
mais um ano, o que viabilizou a continuidade da campanha de vacinação contra a covid-19, em 2023.

2.14. Ainda, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) autorizou de forma temporária e
emergencial, as formulações bivalentes da vacina BNTI62b2 (Pfizer-BioNTech) COVID-19. A vacina inclui
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RNAm que codifica a proteína spike da cepa original (ancestral) de SARS-CoV-2 e da B.1.1.529 (Ômicron) e
variantes BA.4 e BA.5 (BA.4/BA.5). A vacina de RNAm bivalente foi autorizada no Brasil para uso como
dose de reforço (booster) com intervalo igual ou maior a 3 meses após a conclusão da série primária ou
da vacinação de reforço monovalente em pessoas com 12 anos ou mais de idade. 

2.15. Neste sentido, a partir das doses de vacinas passíveis de uso pelo Ministério da Saúde,
restou promovida, desde 27 de fevereiro de 2023, a vacinação contra a covid-19 com doses de reforço
bivalentes, em pessoas com maior risco de desenvolver formas graves da doença, como idosos e pessoas
com deficiência, dentre outros.

2.16. É inegável que as vacinas covid-19 tiveram grande impacto na diminuição da
morbimortalidade da doença, o que evitou milhares de mortes no Brasil desde sua introdução, em janeiro
de 2021. Por tal razão, a presente gestão traz como fundamental a fomentação da vacinação, não apenas
contra a covid-19, mas com base em todas as vacinas ofertadas pelo Calendário Nacional de Vacinação do
Ministério da Saúde.

2.17. Dessa forma, o Ministério da Saúde com o objetivo de recuperar a resposta protetora da
vacinação, recomendou a administração de doses de reforços nas diferentes faixas etárias. Essa estratégia
eleva sobremaneira a efetividade das vacinas para prevenção de doença sintomática e formas graves da
covid-19 inclusive para a variante Ômicron. 

2.18. No mais, o cenário epidemiológico atual reflete que parte significativa da população teve
contato prévio com a doença e, a infecção prévia aliada a pelo menos duas doses de vacina COVID-19 traz
elevada proteção para formas graves da doença, incluindo a variante Ômicron e as subvariantes BA.1 e
BA.2. Para a doença sintomática, no entanto, as maiores taxas de proteção foram observadas com três
doses da vacina em casos em que houve infecção prévia pela doença. 

2.19. Neste sentido, considerando o principal objetivo da vacinação, que é reduzir os casos
graves e óbitos pela covid-19, tornou-se fundamental para a nova gestão desta Pasta ministerial, a
promoção de ações para a elevação das taxas de vacinação e coberturas vacinais no País. Para tanto, já no
1º dia de governo Lula, todos os esforços foram  realizados para adquirir vacinas e buscar aumentar o
índice de vacinação da população passível ao imunizante COVID-19, observada a meta estabelecida pelo
Programa Nacional de Imunização (PNI), que é de uma cobertura vacinal de 90% da população-alvo. 

2.20. Atualmente, o Ministério da Saúde tem proposto ações de vacinação utilizando as vacinas
bivalentes para os grupos prioritários elencados no PNO, para que sejam utilizadas de forma escalonada,
a partir da definição de disponibilidade de doses de vacinas pelo Ministério da Saúde e da capacidade de
armazenamento dos estados e municípios. Inclusive, a ampliação dos grupos prioritários poderá ocorrer,
no caso de existir disponibilidade de mais imunizantes e da situação epidemiológica, do momento.

2.21. A Vacinação de reforço com a vacina COVID-19 Pfizer bivalente foi indicada para os grupos
prioritários com duas doses de vacinas monovalentes prévias:

- Idosos de 60 anos ou mais de idade;

- Pessoas vivendo em instituições de longa permanência a partir dos 12 anos (ILP e RI) e seus
trabalhadores;

- Pessoas imunocomprometidas a partir de 12 anos de idade;

- Indígenas, ribeirinhos e quilombolas (a partir de 12 anos);

- Gestantes e Puérperas;

- Trabalhadores de Saúde;

- Pessoas com deficiência permanente ( a partir dos 12 anos de idade);

- População privada de liberdade e adolescentes cumprindo penas socioeducativas.

2.22. Ainda, restou determinado o início ou continuidade dos esquemas vacinais primários e
reforços com vacinas COVID-19 monovalentes:

- Em crianças entre 6 meses e 4 anos de idade;

- Em crianças entre 5 e 11 anos de idade;

- Em adolescentes e adultos de 12 a 59 anos de idade.
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2.23. As etapas e fases foram organizadas de acordo com os estoques existentes, as novas
encomendas realizadas e os compromissos de entregas assumidos pelos fabricantes das vacinas.

2.24. O cronograma de vacinação foi pactuado durante várias reuniões, desde o começo do ano,
com representantes do Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass), Conselho Nacional de
Secretarias Municipais de Saúde (Conasems), técnicos e especialistas da Câmara Técnica de
Assessoramento em Imunização (Ctai) e na primeira reunião de 2023 da Comissão Intergestores Tripartite
(CIT), o que não impede que seja alterado, adiantado ou sobreposto, caso o cenário de entregas de
vacinas seja modificado ou tão logo novos laboratórios tenham suas solicitações aprovadas pela Agência
Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa).

2.25. No mais, esta Pasta ministerial trouxe em sua atual gestão, o compromisso de esclarecer a
população a respeito da importância da vacinação e dos riscos de adoecimento e morte das pessoas não
vacinadas, além de buscar combater as fake news sobre vacinas e desmentir ações antivacinas nas mídias
sociais e meios de comunicação. 

2.26. Além das citadas ações, o Ministério da Saúde travou parcerias importantes com o
Ministério da Educação e os governos estaduais e municipais, além de contar com o apoio da Organização
Pan-Americana da Saúde (Opas) e dos laboratórios produtores.

2.27. Destaca-se, ainda, a produção do INFORME TÉCNICO COVID-19 ( SEI nº xx) que define as
diretrizes do Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19 (PNO) e orienta as
unidades da Federação (UF´s) e os municípios, no planejamento e na operacionalização da vacinação
contra a covid-19, em 2023. 

2.28. Como dito, é de  interesse desta Pasta ministerial vacinar toda a população passível ao
imunobiológico COVID-19, considerando tal ação uma prioridade deste Governo Federal, além da
fomentação das ações de comunicação na divulgação dos benefícios das vacinas no controle das doenças
imunopreveníveis no País.

2.29. Ainda, em que pese o término do período de Emergência em Saúde Pública de Importância
Nacional (ESPIN) decorrente da COVID-19, o Ministério da Saúde disponibiliza dados sobre a covid-19 à
população, que são constantemente atualizados no site desta Pasta ministerial, conforme é possível
observar no link: Coronavírus Brasil (saude.gov.br).

3. CONCLUSÃO

3.1. ANTE O EXPOSTO, este Departamento de Imunização e Doenças Imunopreveníveis
apresenta alguns aspectos relevantes que versam sobre a vacina covid-19 e as ações praticadas por esta
Pasta ministerial no âmbito da vacinação contra a covid-19 e, em especial da atual gestão, que traz como
princípio a prioridade da vacinação, além do interesse na promoção da Campanha de Vacinação contra a
Covid-19 no ano de 2023,  as possíveis ações referentes à oferta de vacinas  monovalentes e bivalentes
para uso da população, no âmbito das estratégias apontadas no PNO/2023 (0032912398).

3.2. No mais, vários dados desta Pasta ministerial sobre a covid-19, encontram-se
disponibilizados no link: Coronavírus Brasil (saude.gov.br).

3.3. Por fim, colocamo-nos à disposição para outras informações, se necessário.

Atenciosamente, 

 

THIAGO FERNANDES DA COSTA
Diretor Substituto

Departamento de Imunização e Doenças Imunopreveníveis
 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Fernandes da Costa, Diretor(a) do Departamento
de Imunização e Doenças Imunopreviníveis substituto(a), em 11/04/2023, às 19:09, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 7

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://covid.saude.gov.br/
https://covid.saude.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132


23/10/2023, 11:39 SEI/MS - 0032926988 - Nota Técnica

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=35555478&infra_si… 5/5

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0032926988 e o código CRC 67EB423D.

Referência: Processo nº 00692.003390/2020-81 SEI nº 0032926988
 

Departamento de Imunização e Doenças Imunopreveníveis - DIMU
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
  

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 8

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 9

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 10

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

. 

 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 11

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 12

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 13

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 14

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

 

• 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

• 

o 

o 

o 

• 

• 

 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 15

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

• 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 16

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

 

 

 

• 

• 

 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 17

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 18

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 19

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

 

 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 20

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 21

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 22

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 23

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 24

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

▪ 

▪ 

▪ 

▪ 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 25

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 26

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 27

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 28

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 29

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 30

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

 

 

 

 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 31

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 32

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

 

 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 33

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

 

 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 34

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

 

 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 35

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

 

• 

• 

 

• 

• 

• 

• 

 

• 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 36

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

• 

• 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 37

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 38

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

• 

• 

 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 39

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

 

 

 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 40

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 41

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 42

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 43

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 44

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 45

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 46

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 47

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

 

• 

• 

• 

• 

 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 48

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

• 

• 

• 

• 

o 

o 

• 

• 

• 

• 

• 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 49

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

• 

 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 50

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 51

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 52

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

 

 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 53

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 54

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 55

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 56

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 57

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 58

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 59

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 60

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



    

 

 

 

Anexo Documentos NUP 00692.0033902020-81 (0036834512)         SEI 25000.138902/2023-43 / pg. 61

23
51

85
3

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codArquivoTeor=2351853
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



23/10/2023, 11:41 SEI/MS - 0032930854 - Despacho

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=35559593&infra_si… 1/2

Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Departamento de Atenção Hospitalar Domiciliar e de Urgência
  

DESPACHO

DAHU/SAES/MS

Brasília, 11 de abril de 2023.
  

Trata-se da Nota JURÍDICA n. 00066/2023/SGCT/AGU (SEI nº 0032616093), por meio da
qual a Secretaria Geral de Contencioso faz breve retrospecto acerca dos atos praticados e cautelares
deferidas nos autos das ADPFs nº 754 e 756, as quais tratam de objetos similares ao impugnarem atos do
governo federal refratários à vacinação contra a Covid19.

Em suma, a Nota Jurídica sintetiza os pedidos formulados nas mencionadas demandas,
bem como as medidas cautelares deferidas em diferentes momentos processuais. Porém, considerando
"o encerramento do ciclo governamental anterior - seguido de vasta reestruturação administrativa, de
grande reformulação dos agentes responsáveis pela elaboração e execução de políticas públicas e de
significativa mudança de perspectiva na atuação do Poder Executivo Federal", a SGCT considera
"necessário reavaliar os elementos políticos e jurídicos de conveniência subjacentes à atuação da
Advocacia-Geral da União" no âmbito das ações em análise.

Por esse motivo, a SGCT requer "nova oitiva dos órgãos possivelmente implicados na
controvérsia jurídica sob exame, a fim de que atualizem as informações disponíveis para esta Secretaria-
Geral de Contencioso, relatando as eventuais novas políticas públicas com pertinência para o presente
feito que tenham sido mais recentemente formuladas e/ou executadas", tudo para que se possa avaliar a
estratégia processual de defesa adotada nos autos.

Com efeito, considerando a mudança de cenário da pandemia, é possível que os
requerimentos formulados nesses autos tenham perdido o objeto (em razão de não haver mais
necessidade do implemento das medidas requeridas) e/ou já tenham sido integralmente executados por
este Ministério da Saúde.

Nesse sentido, os autos aportaram neste Departamento DAHU, para que sejam fornecidas
informações atualizadas sobre as ações ministeriais mais recentes referentes aos objetos das ADPFs em
questão - especialmente no que diz respeito aos esforços para vacinação contra a Covid-19 (em todas as
faixas etárias), realização de campanhas publicitárias, transparência de dados, e eventuais exigências de
vacinação para realização de atividades acadêmicas presenciais.

Em que pese o encaminhamento dos autos, verifica-se que o tema objeto da Ação de
Descumprimento de Preceito Fundamental nº 754 trata do protocolo de intenção para aquisição da
vacina CoronaVac, desenvolvida pela farmacêutica chinesa Sinovac Biotech em parceria com o Instituto
Butantan, de São Paulo, temática que não se insere dentre as competências e as atribuições deste
Departamento de Atenção Hospitalar, Domiciliar e de Urgência. 

Com relação à ADPF 756, em que a Corte Excelsa deferiu medida cautelar acerca da
invocada ausência de oxigênio nos hospitais de Manaus/AM, informa-se que foram requisitados por este
Ministério da Saúde,  com o intuito de atender ao fluxo estabelecido para atendimento do plano de
abastecimento emergencial de oxigênio medicinal aos Estados do Acre, Rondônia e Mato Grosso, no ano
de 2021, objetivando munir e estruturar os estabelecimentos hospitalares, em razão do cenário
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ocasionado pelo ciclo de contaminações do Coronavírus, o volume aproximado de 320.000 m3  de
oxigênio para entrega nos Estados supracitados.

Assim, informa-se que no que competia a este Departamento DAHU, as medidas foram
integralmente executadas.

Diante o exposto, restituam-se os autos à CGOEX/SAES.

 

 

NILTON PEREIRA JUNIOR
Diretor

Departamento de Atenção Hospitalar, Domiciliar e de Urgência - DAHU/SAES/MS

Documento assinado eletronicamente por Nilton Pereira Júnior, Diretor(a) do Departamento de
Atenção Hospitalar, Domiciliar e de Urgência, em 11/04/2023, às 18:20, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e
art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0032930854 e o código CRC 02990B86.

Referência: Processo nº 00692.003390/2020-81 SEI nº 0032930854
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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Coordenação-Geral de Demandas de Órgãos Externos da Atenção Especializada
  

DESPACHO

SAES/CGOEX/SAES/MS

Brasília, 12 de abril de 2023.
  

NUP: 00692.003390/2020-81 

Interessados: Rede Sustentabilidade e Outros

Assunto: ADPF 754. Atualização de informações para avaliação de estratégias processual.

 

1. Trata-se de Nota Jurídica nº 00066/2023/SGCT/AGU (0032616093), datada em 23 de março
de 2023, oriunda da Advocacia-Geral da União, por meio do qual solicita informações atualizadas quanto
ao assunto em tela, como segue:

13. Pois bem.

14. Com o encerramento do ciclo governamental anterior - seguido de vasta reestruturação
administrativa, de grande reformulação dos agentes responsáveis pela elaboração e execução de
políticas públicas e de significativa mudança de perspectiva na atuação do Poder Executivo Federal -,
torna-se necessário reavaliar os elementos políticos e jurídicos de conveniência subjacentes à
atuação da Advocacia-Geral da União no âmbito da ação em análise.

15. Nesses termos, mostra-se pertinente que se promova nova oitiva dos órgãos possivelmente
implicados na controvérsia jurídica sob exame, a fim de que atualizem as informações disponíveis
para esta Secretaria-Geral de Contencioso, relatando as eventuais novas políticas públicas com
pertinência para o presente feito que tenham sido mais recentemente formuladas e/ou executadas,
para que esta unidade de contencioso possa examinar se, na presente oportunidade, há alguma
providência processual cuja adoção se mostre oportuna e necessária - como, por exemplo, se há
necessidade de se levar ao conhecimento do Juízo eventuais novas informações, se há elementos que
possam ensejar alegação de perda de objeto do processo, se há necessidade de mudança da linha de
defesa até aqui adotada ou se se verifica qualquer outro fundamento relevante.

16. Sendo assim, ante a possível pertinência da controvérsia jurídica articulada neste NUP com as
competências da pasta indicada a seguir, solicito ao Apoio desta Secretaria-Geral de Contencioso
que encaminhe os autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Saúde, a fim de que adote as
providências solicitadas nos §§ 14 e 15 desta nota jurídica.

2. Mediante  Cota nº 02815/2023/CONJUR-MS/CGU/AGU  (0032650767), os autos
foram  enviados a  esta  Secretaria de Atenção Especializada à Saúde (SAES/MS)  para que
as áreas técnicas apresentem informações com base na Nota da Advocacia-Geral da União.

3. Em atenção a solicitação, por meio do Despacho CGOEX/SAES (0032702250), os autos
foram encaminhados ao  Departamento de Atenção Hospitalar Domiciliar e de
Urgência (DAHU/SAES/MS), para ciência e providências cabíveis, quanto a apresentação das informações
requeridas.

4. Por sua vez, o Departamento de Atenção Hospitalar Domiciliar e de
Urgência (DAHU/SAES/MS), realizou manifestação por meio do Despacho DAHU/SAES/MS (0032930854)
apresentando esclarecimentos necessários.
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5. Diante disso, RESTITUAM-SE  os autos à CONSULTORIA JURÍDICA  (CONJUR/MS)  para
ciência e providências cabíveis. 

6. Ainda, CONCLUAM-SE os presentes autos nesta Unidade.

 

DANIELA CÂMARA DE AQUINO
Coordenadora-Geral - CGOEX/SAES/MS

Documento assinado eletronicamente por Daniela Câmara de Aquino, Coordenador(a)-Geral de
Demandas de Órgãos Externos da Atenção Especializada, em 13/04/2023, às 12:38, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0032958916 e o código CRC B7B0C9BD.

Referência: Processo nº 00692.003390/2020-81 SEI nº 0032958916
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Ministério da Saúde
Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente

Coordenação de Demandas de Órgãos Externos de Vigilância em Saúde
  

DESPACHO

SVSA/COEX/SVSA/MS

Brasília, 12 de abril de 2023.
  

À Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Saúde (CONJUR-MS),

 

Assunto: Arguições de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 754 e nº 756.

NUP/SEI Nº 00692.003390/2020-81

 

1. Trata-se da  Cota  n.  02815/2023/CONJUR-MS/CGU/AGU (0032650767)  , da Consultoria
Jurídica junto ao Ministério da Saúde que encaminha a Nota Jurídica n.    00066/2023/SGCT/AGU
(0032616093), que trata das Arguições de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) n. 754 e n.
756.

2. A demanda aportou nesta Secretaria e foi redirecionada ao Departamento de Imunização e
Doenças Imunopreveníveis (DIMU/SVS/MS) de modo que aquela área técnica exarou a NOTA TÉCNICA Nº
102/2023-DIMU/SVSA/MS (0032926988), informando o seguinte: 

ASSUNTO

Cuida-se da NOTA JURÍDICA n. 00066/2023/SGCT/AGU (SEI nº  0032650767), por meio da qual a
Secretaria-Geral de Contencioso da Consultoria Jurídica do Ministério da Saúde, apresenta um breve
retrospecto  dos atos praticados e cautelares deferidas nos autos das ADPF´s nº 754 e 756, que
impugnam atos do governo federal refratários à vacinação contra a Covid-19.

A Nota Jurídica sintetiza os pedidos formulados nas mencionadas demandas, bem como as medidas
cautelares deferidas em diferentes momentos processuais. Porém, em atenção ao "encerramento do
ciclo governamental anterior - seguido de vasta reestruturação administrativa, de grande
reformulação dos agentes responsáveis pela elaboração e execução de políticas públicas e de
significativa mudança de perspectiva na atuação do Poder Executivo Federal", é requerido
a  "reavaliação dos elementos políticos  e jurídicos de conveniência subjacentes à atuação da
Advocacia-Geral da União", no âmbito das ações em análise.

É o breve relatório. 

ANÁLISE

- DAS AÇÕES JUDICIAIS - ADPF 754 e 756

Preliminarmente, cumpre ressaltar que os assuntos aduzidos nas ADPF´s em análise, não dizem
respeito  apenas  às ações de vacinação, considerando que no âmbito desta Pasta ministerial
outros Órgãos internos atuaram no controle e combate à pandemia covid-19.  

Em que pese a competência do Programa Nacional de Imunizações, à época  sob a gestão da
Secretaria de Vigilância em Saúde e, deste renomado  Programa  ter formalizado o Plano Nacional
Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19 (PNO),  as decisões referentes às
aquisições de vacinas COVID-19 e ações de vacinação, à época, foram administradas  pela extinta
Secretaria Extraordinária de Enfrentamento à Covid-19.
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Apenas em 20 de junho de 2022, com a publicação do Decreto nº 11.098/2022, que a administração
dessas ações de vacinação contra a covid-19 retornaram para a competência da Secretaria de
Vigilância em Saúde, atualmente denominada de Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente, em
razão do Decreto nº 11.258, de 1º de janeiro de 2.023. 

- Do Programa Nacional de Imunização

O Programa Nacional de Imunizações tem como missão reduzir a morbimortalidade por doenças
imunopreveníveis, com o fortalecimento de ações integradas de vigilância em saúde para promoção,
proteção e prevenção em saúde da população brasileira. É um Programa vigente desde 1973, e
normatizado pela Lei nº 6.259, de 30/10/1975 e regulamentado pelo Decreto nº 78.231, de
12/08/1976.

Na atual gestão, foi criado o Departamento de Imunização e Doenças Imunopreveníveis, sob a égide
da Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente, a quem compete adotar todas as providências
referentes à vacinação no País e à coordenação das ações do Programa Nacional de Imunizações,
nos termos do Decreto nº 11.358/2023. 

Embora anterior à criação do SUS, o Programa Nacional de Imunizações observa princípios desse
sistema, como a universalidade de acesso, a integralidade da assistência, a descentralização político-
administrativa e a equidade. A sua gestão é compartilhada com as secretarias estaduais e municipais
de saúde e a execução se dá nas três esferas de gestão do SUS, em rede articulada, hierarquizada e
integrada.

No mais, todas as  ações de vacinação necessariamente são pactuadas no âmbito da Comissão
Intergestores Tripartite (CIT) e da Comissão Intergestores Bipartite (CIB). Ainda, compete
ao  Ministério da Saúde coordenar e apoiar, técnica, material e financeiramente, a execução do
Programa, em âmbito nacional e regional. As ações de execução do programa são de
responsabilidade das secretarias de saúde das unidades federativas (UF), podendo o Ministério da
Saúde participar, em caráter supletivo, das ações previstas no programa e assumir sua execução,
sempre que exista interesse nacional ou emergências que o justifiquem  (§§1º e 2º do art. 4º da Lei
6.259/1975), como foi no caso da pandemia decorrente da covid-19.

Quanto ao mercado de vacinas, no Brasil tal mercado  é majoritariamente público e a base de
desenvolvimento de vacinas no país é constituída especialmente pelo Instituto de Tecnologia em
Imunobiológicos (Bio-Manguinhos) e pelo Instituto Butantan.

A Bio-Manginhos é uma unidade da Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz) responsável por pesquisa,
inovação, desenvolvimento tecnológico e pela produção de vacinas, kits para diagnóstico e
biofármacos voltados para atender prioritariamente às demandas da saúde pública nacional. Já
o  Butantan produz imunobiológicos voltados para a saúde pública, sendo responsável por grande
parte dos soros e vacinas produzidas no Brasil (Nota Informativa 24/2021-DECIT/SCTIE/MS). Outras
vacinas são adquiridas de laboratórios internacionais pelo próprio Ministério da Saúde ou por meio
do Fundo Rotatório da Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS).

Destaca-se, ainda, que o Complexo Tecnológico de Vacinas (CTV) de Bio-Manguinhos é o maior
fornecedor em número de doses das vacinas que integram o Calendário Nacional de Imunização do
Ministério da Saúde.

O processo de incorporação, exclusão ou alteração de tecnologias em saúde (medicamentos,
produtos, procedimentos, protocolo clínico, ou diretriz terapêutica, inclusive vacinas) pelo SUS é de
responsabilidade da Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos (SCTIE/MS),
assessorada pela Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS (Conitec) (Lei
8.080/1990, art. 19-Q e Decreto 7.646/2011). Os relatórios de recomendação para incorporação de
vacinas levam em consideração dados epidemiológicos; as evidências científicas sobre sua eficácia,
efetividade e segurança; a avaliação econômica comparativa dos benefícios e dos custos em relação
às tecnologias já incorporadas (são realizados estudos de custo-efetividade desde 2008); o impacto
da incorporação da tecnologia no SUS, entre outros aspectos (Nota Técnica
476/2021/CITEC/CGGTS/DGITIS/SCTIE/MS e Nota Técnica 1277/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS). 

- Ações da Nova Gestão - DIMU/SVSA/MS

De início cabe ressaltar que a Portaria GM/MS nº 913, publicada em 22/04/2022, revogou a Portaria
nº 188/GM/MS, de 03 de fevereiro de 2020,  que entrou em vigor em 22/05/2022, na qual declarou
o fim da Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) decorrente do SARS-CoV-2.

Neste contexto, em  12 de maio de 2022, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa)
prorrogou, a pedido do Ministério da Saúde, o prazo de validade das autorizações para uso
emergencial de vacinas Covid-19, que deixariam de ser usadas na Campanha de Vacinação contra a
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doença com o fim da ESPIN.   Segundo a decisão da Diretoria Colegiada da Anvisa, as autorizações
permanecerão válidas por mais um ano, o que viabilizou a continuidade da campanha de vacinação
contra a covid-19, em 2023.

Ainda, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) autorizou de forma temporária e
emergencial, as formulações bivalentes da vacina BNTI62b2 (Pfizer-BioNTech) COVID-19. A vacina
inclui RNAm que codifica a proteína spike da cepa original (ancestral) de SARS-CoV-2 e da B.1.1.529
(Ômicron) e variantes BA.4 e BA.5 (BA.4/BA.5). A vacina de RNAm bivalente foi autorizada no Brasil
para uso como dose de reforço (booster) com intervalo igual ou maior a 3 meses após a conclusão
da série primária ou da vacinação de reforço monovalente em pessoas com 12 anos ou mais de
idade. 

Neste sentido, a partir das doses de vacinas passíveis de uso pelo Ministério da Saúde, restou
promovida, desde 27 de fevereiro de 2023, a vacinação contra a covid-19 com doses de reforço
bivalentes, em pessoas com maior risco de desenvolver formas graves da doença, como idosos e
pessoas com deficiência, dentre outros.

É inegável que as vacinas covid-19 tiveram grande impacto na diminuição da morbimortalidade da
doença, o que evitou milhares de mortes no Brasil desde sua introdução, em janeiro de 2021. Por tal
razão, a presente gestão traz como fundamental a fomentação da vacinação, não apenas contra a
covid-19, mas com base em todas as vacinas ofertadas pelo Calendário Nacional de Vacinação do
Ministério da Saúde.

Dessa forma, o Ministério da Saúde com o objetivo de recuperar a resposta protetora da vacinação,
recomendou a administração de doses de reforços nas diferentes faixas etárias. Essa estratégia eleva
sobremaneira a efetividade das vacinas para prevenção de doença sintomática e formas graves da
covid-19 inclusive para a variante Ômicron. 

No mais, o cenário epidemiológico atual reflete que parte significativa da população teve contato
prévio com a doença e, a infecção prévia aliada a pelo menos duas doses de vacina COVID-19 traz
elevada proteção para formas graves da doença, incluindo a variante Ômicron e as subvariantes
BA.1 e BA.2. Para a doença sintomática, no entanto, as maiores taxas de proteção foram observadas
com três doses da vacina em casos em que houve infecção prévia pela doença. 

Neste sentido, considerando o principal objetivo da vacinação, que é reduzir os casos graves e óbitos
pela covid-19, tornou-se fundamental para a nova gestão desta Pasta ministerial, a promoção
de ações para a elevação das taxas de vacinação e coberturas vacinais no País. Para tanto, já no 1º
dia de governo Lula, todos os esforços foram realizados para adquirir vacinas e buscar aumentar o
índice de vacinação da população passível ao imunizante COVID-19, observada a meta estabelecida
pelo Programa Nacional de Imunização (PNI), que é de uma cobertura vacinal de 90% da população-
alvo. 

Atualmente, o Ministério da Saúde tem proposto ações de vacinação utilizando as vacinas
bivalentes  para os grupos prioritários elencados no PNO, para que sejam utilizadas de forma
escalonada, a partir da definição de disponibilidade de doses de vacinas pelo Ministério da Saúde e
da capacidade de armazenamento dos estados e municípios. Inclusive, a ampliação dos grupos
prioritários poderá ocorrer, no  caso de existir disponibilidade de mais imunizantes e da situação
epidemiológica, do momento.

A Vacinação de reforço com a vacina COVID-19 Pfizer bivalente foi indicada para os grupos
prioritários com duas doses de vacinas monovalentes prévias:

- Idosos de 60 anos ou mais de idade;

- Pessoas vivendo em instituições de longa permanência a partir dos 12 anos (ILP e RI) e seus
trabalhadores;

- Pessoas imunocomprometidas a partir de 12 anos de idade;

- Indígenas, ribeirinhos e quilombolas (a partir de 12 anos);

- Gestantes e Puérperas;

- Trabalhadores de Saúde;

- Pessoas com deficiência permanente ( a partir dos 12 anos de idade);

- População privada de liberdade e adolescentes cumprindo penas socioeducativas.

Ainda, restou determinado o início ou continuidade dos esquemas vacinais primários e reforços com
vacinas COVID-19 monovalentes:

- Em crianças entre 6 meses e 4 anos de idade;
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- Em crianças entre 5 e 11 anos de idade;

- Em adolescentes e adultos de 12 a 59 anos de idade.

As etapas e fases foram organizadas de acordo com os estoques existentes, as novas encomendas
realizadas e os compromissos de entregas assumidos pelos fabricantes das vacinas.

O cronograma de vacinação foi pactuado durante várias reuniões, desde o começo do ano, com
representantes do Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass), Conselho Nacional de
Secretarias Municipais de Saúde (Conasems), técnicos e especialistas da Câmara Técnica de
Assessoramento em Imunização (Ctai) e na primeira reunião de 2023 da Comissão Intergestores
Tripartite (CIT), o que não impede que seja alterado, adiantado ou sobreposto, caso o cenário de
entregas de vacinas seja modificado ou tão logo novos laboratórios tenham suas solicitações
aprovadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa).

No mais, esta Pasta ministerial trouxe em sua atual gestão, o compromisso de esclarecer a
população a respeito da importância da vacinação e dos riscos de adoecimento e morte das pessoas
não vacinadas, além de buscar combater as fake news sobre vacinas e desmentir ações antivacinas
nas mídias sociais e meios de comunicação. 

Além das citadas ações, o Ministério da Saúde travou parcerias importantes com o Ministério da
Educação e os governos estaduais e municipais, além de contar com o apoio da Organização Pan-
Americana da Saúde (Opas) e dos laboratórios produtores.

Destaca-se, ainda, a produção do INFORME TÉCNICO COVID-19 (0032939801) que define as
diretrizes do Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19 (PNO) e orienta as
unidades da Federação (UF´s) e os municípios, no planejamento e na operacionalização da
vacinação contra a covid-19, em 2023. 

Como dito, é de  interesse desta Pasta ministerial  vacinar toda a população passível ao
imunobiológico COVID-19,  considerando tal ação uma prioridade deste Governo Federal, além da
fomentação das ações de comunicação na divulgação dos benefícios das vacinas no controle das
doenças imunopreveníveis no País.

Ainda, em que pese o término do período de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional
(ESPIN) decorrente da COVID-19, o Ministério da Saúde disponibiliza dados sobre a covid-19 à
população, que são constantemente atualizados no site desta Pasta ministerial, conforme é possível
observar no link: Coronavírus Brasil (saude.gov.br).

CONCLUSÃO

ANTE O EXPOSTO, este Departamento de Imunização e Doenças Imunopreveníveis apresenta alguns
aspectos relevantes que versam sobre a vacina covid-19 e as ações praticadas por esta Pasta
ministerial no âmbito da vacinação contra a covid-19 e, em especial da atual gestão, que traz como
princípio  a prioridade da vacinação, além do interesse na  promoção da Campanha de Vacinação
contra a Covid-19 no ano de 2023, as possíveis ações referentes à oferta de vacinas monovalentes e
bivalentes para uso da população, no âmbito das estratégias apontadas no
PNO/2023 (0032912398).

No mais, vários dados desta Pasta ministerial sobre a covid-19, encontram-se disponibilizados no
link: Coronavírus Brasil (saude.gov.br).

3. Nesse sentido, tendo em vista que a referida acima traz elementos capazes de responder
ao solicitado, ratifica-se as informações, momento que restituímos os autos do presente processo.

4. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

 

Atenciosamente,

 

 

ETHEL MACIEL
Secretária de Vigilância em Saúde e Ambiente

Documento assinado eletronicamente por Ethel Leonor Noia Maciel, Secretário(a) de Vigilância em
Saúde e Ambiente, em 13/04/2023, às 15:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de
31 de Março de 2017.
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http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
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23/10/2023, 11:41 SEI/MS - 0032966590 - Despacho

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=35597541&infra_si… 5/5

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0032966590 e o código CRC F18FFA53.

Referência: Processo nº 00692.003390/2020-81 SEI nº 0032966590
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

        Primeira-Secretaria 

 
 
Ofício 1ªSec/RI/E/nº 359 

 
Brasília, 25 de setembro de 2023. 

 

- NOTA: os Requerimentos de Informação, quando de autorias diferentes, devem ser 
respondidos separadamente. 
/DFO 

 

 
 

A Sua Excelência a Senhora 
NÍSIA TRINDADE 
Ministra de Estado da Saúde 
 
Assunto: Requerimento de Informação 
 

Senhora Ministra, 
Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, encaminho a 

Vossa Excelência cópia(s) do(s) seguinte(s) Requerimento(s) de Informação:  

PROPOSIÇÃO AUTOR 
Requerimento de Informação nº 2.274/2023 Comissão Especial destinada a 

acompanhar as ações de combate ao 
câncer no Brasil 

Requerimento de Informação nº 2.287/2023 Deputado Eduardo Bolsonaro 

Requerimento de Informação nº 2.288/2023 Deputado Gustavo Gayer 

Requerimento de Informação nº 2.301/2023 Deputado Sóstenes Cavalcante 

Requerimento de Informação nº 2.303/2023 Deputado Sóstenes Cavalcante 

Requerimento de Informação nº 2.309/2023 Deputado Diego Garcia 

Requerimento de Informação nº 2.326/2023 Deputada Flávia Morais 

Requerimento de Informação nº 2.328/2023 Deputada Chris Tonietto 

Requerimento de Informação nº 2.330/2023 Deputada Chris Tonietto 

Por oportuno, solicito, na eventualidade de a informação requerida 
ser de natureza sigilosa, seja enviada também cópia da decisão de classificação proferida 
pela autoridade competente, ou termo equivalente, contendo todos os elementos elencados 
no art. 28 da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), ou, caso se trate de outras 
hipóteses legais de sigilo, seja mencionado expressamente o dispositivo legal que 
fundamenta o sigilo. Em qualquer caso, solicito ainda que os documentos sigilosos estejam 
acondicionados em invólucro lacrado e rubricado, com indicação ostensiva do grau ou 
espécie de sigilo. 
 

Atenciosamente, 

 
Deputado LUCIANO BIVAR 

Primeiro-Secretário 

Documento assinado por: Dep. LUCIANO BIVAR
Selo digital de segurança: 2023-PCQO-FXQU-KTGA-OJUL
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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº      , DE 2023 

(Do Sr. Eduardo Bolsonaro)  
 
 
 

Solicita informações à Excelentíssima 
Ministra da Saúde, Sra. Nísia Verônica 
Trindade Lima, relacionadas às providências 
adotadas para o enfrentamento da crise 
sanitária decorrente da pandemia 
ocasionada pela Covid-19. 

 

Senhor Presidente: 

Requeiro, com base no art. 50, § 2°, da Constituição Federal e na forma dos arts. 

115 e 116 do Regimento Interno, que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas informações à 

Excelentíssima Ministra da Saúde, Sra. Nísia Verônica Trindade Lima, relacionadas às 

providências adotadas para o enfrentamento da crise sanitária decorrente da pandemia 

ocasionada pela Covid-19, mais especificamente que se forneçam cópias dos seguintes 

documentos juntados ao NUP 00692.003390/2020-81: 

1. Nota Técnica 102 (SEI/MS 0032926988); 

2. Anexo (SEI/MS 0032939801); 

3. Despacho DAHU (SEI/MS 0032930854); 

4. Despacho CGOEX/SAES (SEI/MS 0032958916); 

5. Despacho CGOEX/SVSA (SEI/MS 0032966590). 

 

 

JUSTIFICAÇÃO  

Recentemente, a Sra. Cristiane Cardoso Avolio Gomes – Advogada da União – 

assinalou, no âmbito de pronunciamento em resposta à Nota Jurídica n. 

00066/2023/SGCT/AGU (Sapiens seq. 1540), o que se segue: 

 

[...] observa-se das manifestações apresentadas pelas secretarias finalísticas 
que o Ministério da Saúde comprova a adoção das medidas pertinentes ao 
enfrentamento da crise sanitária decorrente da pandemia ocasionada pela 
Covid-19, sem prejuízo de seguir empreendendo ações contínuas da política 
de saúde, especialmente no que diz respeito aos esforços para vacinação de 
toda a população contra a Covid-19. [grifo nosso] *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Eduardo Bolsonaro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231082626200
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Ato contínuo, os referidos documentos foram juntados ao NUP 

00692.003390/2020-81 como provas cabais de que o Ministério da Saúde sempre 

estimou pela adoção das medidas pertinentes ao enfrentamento da crise sanitária 

decorrente da pandemia ocasionada pela Covid-19. 

Ante o exposto, solicito à Ministra da Saúde que forneça as cópias integrais dos 

documentos acima listados.  

 

Sala das Sessões, em 

Deputado EDUARDO BOLSONARO (PL/SP) 
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